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REGIMENTO DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO 
 
 

 
 

TÍTULO I 
 
 
 

DOS FINS E DA CONSTITUIÇÃO 
 
 
 ARTIGO 1º - A FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO (FMRPUSP) TERÁ POR FINALIDADE: 

 
 I - MINISTRAR, DESENVOLVER E APERFEIÇOAR O ENSINO NAS ÁREAS MÉDICA E BIOLÓGICA; 
 
 II - REALIZAR INVESTIGAÇÃO NO CAMPO DAS CIÊNCIAS DA SAÚDE E DAQUELAS QUE, POR SUAS FINALIDADES, 

POSSAM CONTRIBUIR PARA O PROGRESSO DA MEDICINA E DA BIOLOGIA; 
 
 III - PRESTAR SERVIÇOS À COMUNIDADE, CONTRIBUINDO PRINCIPALMENTE PARA A PROMOÇÃO DA SAÚDE E 

SOLUÇÃO DOS PROBLEMAS MÉDICO-SOCIAIS. 
 
 ARTIGO 2º - PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADES DECORRENTES DA SUA MISSÃO, A FMRP MANTERÁ CURSOS DE 

GRADUAÇÃO EM MEDICINA, EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - MODALIDADE MÉDICA, EM FISIOTERAPIA, EM 

TERAPIA OCUPACIONAL, EM NUTRIÇÃO E METABOLISMO, EM FONOAUDIOLOGIA E EM INFORMÁTICA 

BIOMÉDICA, ESTE EM ASSOCIAÇÃO COM A FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO 

PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, DE PÓS-GRADUAÇÃO SENSO STRICTO E SENSO LATO.  
 
 § ÚNICO - A CONGREGAÇÃO PODERÁ PROPOR AOS CONSELHOS CENTRAIS PERTINENTES A CRIAÇÃO, 

TRANSFORMAÇÃO E EXTINÇÃO DE CURSOS EM ÂMBITO PRÓPRIO OU EM ASSOCIAÇÃO COM UNIDADES DA 

USP OU COM OUTRAS MANTIDAS PELO PODER PÚBLICO.  
 

 ARTIGO 3º - A FMRP DESENVOLVERÁ SUAS FINALIDADES EM DEPARTAMENTOS, CENTROS DE APOIO, ÓRGÃOS 

COMPLEMENTARES E ENTIDADES ASSOCIADAS.  
 
 I - DEPARTAMENTOS:  
 
 1 - DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR E BIOAGENTES PATOGÊNICOS - RBP 

 2 - DEPARTAMENTO DE BIOMECÂNICA, MEDICINA E REABILITAÇÃO DO APARELHO LOCOMOTOR - RAL 
 3 - DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA E IMUNOLOGIA - RBI 
 4 - DEPARTAMENTO DE CIRURGIA E ANATOMIA - RCA 
 5 - DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA - RCM 
 6 - DEPARTAMENTO DE FARMACOLOGIA - RFA 
 7 - DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA - RFI 
 8 - DEPARTAMENTO DE GENÉTICA - RGE 
 9 - DEPARTAMENTO DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA - RGO 
 10 - DEPARTAMENTO DE MEDICINA SOCIAL – RMS 
 11 - DEPARTAMENTO DE NEUROCIÊNCIAS E CIÊNCIAS DO COMPORTAMENTO – RNC 
 12 - DEPARTAMENTO DE OFTALMOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGIA E CIRURGIA DE CABEÇA E 

PESCOÇO – ROO 
 13 - DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA E MEDICINA LEGAL – RPM 
 14 - DEPARTAMENTO DE PUERICULTURA E PEDIATRIA – RPP 
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 II - CENTROS DE APOIO: 
 
 1.- O CENTRO DE SAÚDE ESCOLA, CRIADO PELA LEI ESTADUAL Nº 1467, DE 26.12.51 COM 

FINALIDADES DIDÁTICAS, CIENTÍFICAS E DE EXTENSÃO, FICARÁ SUBORDINADO 

ADMINISTRATIVAMENTE À DIRETORIA DA UNIDADE. 

 
 2.- O CENTRO DE CIÊNCIAS DAS IMAGENS E FÍSICA MÉDICA (CCIFM), CUJA CRIAÇÃO FOI APROVADA 

NA 587A REUNIÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DESTA FACULDADE, REALIZADA NO DIA 19 DE 

NOVEMBRO DE 1993, FICA SUBORDINADO ADMINISTRATIVAMENTE À DIRETORIA DA UNIDADE E AO 

DEPARTAMENTO DE CLÍNICA MÉDICA E TERÁ SUAS ATIVIDADES REGIDAS POR REGULAMENTO 

PRÓPRIO. 
 
 3.- O CENTRO DE MEDICINA LEGAL (CEMEL), CRIADO PELA PORTARIA D. Nº 57/02, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2002, FICA SUBORDINADO ADMINISTRATIVAMENTE AO DEPARTAMENTO DE 

PATOLOGIA DA UNIDADE E TERÁ SUAS ATIVIDADES REGIDAS POR REGULAMENTO PRÓPRIO. 

 
 4.- O CENTRO DE MÉTODOS QUANTITATIVOS (CEMEQ), APROVADO PELA CONGREGAÇÃO EM 16 DE 

MAIO DE 2003, SUBORDINADO ADMINISTRATIVAMENTE À DIRETORIA DA UNIDADE E AO 

DEPARTAMENTO DE MEDICINA SOCIAL E TERÁ SUAS FINALIDADES E ATIVIDADES REGULAMENTADAS 

POR REGIMENTO PRÓPRIO. 
 
 5.- O CENTRO DE PESQUISAS EM VIROLOGIA, CRIADO PELA PORTARIA D. Nº 59/07, DE 27 DE JUNHO 

DE 2007, SUBORDINADO ADMINISTRATIVAMENTE À DIRETORIA DA UNIDADE E AOS 

DEPARTAMENTOS DE CLÍNICA MÉDICA E DE BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR E BIOAGENTES 

PATOGÊNICOS E TERÁ SUAS FINALIDADES E ATIVIDADES REGULAMENTADAS POR REGIMENTO 

PRÓPRIO. (RESOLUÇÃO Nº 5478, DE 02.10.08) 
 
 6.- O CENTRO DE ONCOLOGIA (CEONCO), APROVADO PELA CONGREGAÇÃO EM 26 DE JUNHO DE 

2007, SUBORDINADO ADMINISTRATIVAMENTE À DIRETORIA DA UNIDADE E TERÁ SUAS 

FINALIDADES E ATIVIDADES REGULAMENTADAS POR REGIMENTO PRÓPRIO. (RESOLUÇÃO Nº 5545, DE 

15.05.09) 
 
 7.- O CENTRO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE (CAP), APROVADO PELA 

CONGREGAÇÃO, EM 07 DE AGOSTO DE 1998, SUBORDINADO ADMINISTRATIVAMENTE À DIRETORIA 

DA UNIDADE E TERÁ SUAS FINALIDADES E ATIVIDADES REGULAMENTADAS POR REGIMENTO 

PRÓPRIO. (RESOLUÇÃO Nº 5847, DE 27.09.10) 
 

 III – ENTIDADE ASSOCIADA: 
 
 1.- HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FMRP-USP  
 
 

TÍTULO II 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

CAPÍTULO I 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS 
 
 ARTIGO 4º - SÃO ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DA FMRP: 
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 I - CONGREGAÇÃO; 
 II - DIRETORIA; 
 III - CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO; 
 IV - COMISSÃO DE GRADUAÇÃO; 
 V - COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO. 
 VI - COMISSÃO DE PESQUISA; 

 VII - COMISSÃO DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA. 
 
 

CAPÍTULO II 
 
 

DA CONGREGAÇÃO 
 
 ARTIGO 5º - A CONGREGAÇÃO TEM A SEGUINTE CONSTITUIÇÃO:  
 

 I - O DIRETOR, SEU PRESIDENTE; 
 II - O VICE-DIRETOR; 
 III - O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO; 
 IV - O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO; 
 V - O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA; 
 VI - O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PESQUISA; 
 VII - OS CHEFES DOS DEPARTAMENTOS; 
 VIII - A REPRESENTAÇÃO DOCENTE; 
 IX - A REPRESENTAÇÃO DISCENTE, EQUIVALENTE A DEZ POR CENTO DO NÚMERO DE MEMBROS DOCENTES DA 

CONGREGAÇÃO, DISTRIBUÍDA PROPORCIONALMENTE ENTRE ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO E PÓS-
GRADUAÇÃO; 

 X - A REPRESENTAÇÃO DOS SERVIDORES NÃO-DOCENTES, LOTADOS NA UNIDADE, EQUIVALENTE A CINCO 

POR CENTO DO NÚMERO DE MEMBROS DOCENTES DA CONGREGAÇÃO, LIMITADA AO MÁXIMO DE TRÊS 

REPRESENTANTES;  
 XI - UM REPRESENTANTE DOS ANTIGOS ALUNOS DE GRADUAÇÃO. 
 
 § 1º - PARA FAZER PARTE DA REPRESENTAÇÃO REFERIDA NO ITEM XI, O ANTIGO ALUNO, GRADUADO HÁ PELO 

MENOS CINCO ANOS, NÃO PODERÁ ESTAR VINCULADO AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA OU A PÓS-
GRADUAÇÃO "SENSU STRICTO". 

 
 § 2º - A REPRESENTAÇÃO DOCENTE A QUE SE REFERE O INCISO VIIII SERÁ ASSIM CONSTITUÍDA: 
 
 1.- METADE DOS PROFESSORES TITULARES DA UNIDADE, ASSEGURADO O MÍNIMO DE CINCO; 
 
 2.- PROFESSORES ASSOCIADOS, EM NÚMERO EQUIVALENTE À METADE DOS PROFESSORES TITULARES, 

MENCIONADOS NO ITEM 1, ASSEGURADO O MÍNIMO DE QUATRO; 
 
 3.- PROFESSORES DOUTORES, EM NÚMERO EQUIVALENTE A TRINTA POR CENTO DOS PROFESSORES 

TITULARES REFERIDOS NO ITEM 1, ASSEGURADO O MÍNIMO DE TRÊS; 
 
 4.- UM ASSISTENTE;  
 
 5.- UM AUXILIAR DE ENSINO.  
 
 § 3º - OS REPRESENTANTES A QUE SE REFEREM OS INCISOS VIII, IX, X E XI SERÃO ELEITOS POR SEUS PARES. 
 
 § 4º - SERÁ DE DOIS ANOS O MANDATO DOS REPRESENTANTES REFERIDOS NO INCISO VIII E DE UM ANO O DOS 

REPRESENTANTES REFERIDOS NOS INCISOS IX, X E XI, ADMITINDO-SE, NOS QUATRO CASOS, 
RECONDUÇÕES. 
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 ARTIGO 6º - A CONGREGAÇÃO REUNIR-SE-Á ORDINARIAMENTE DE ACORDO COM O CALENDÁRIO QUE ANUALMENTE 

ESTABELECER E EXTRAORDINARIAMENTE QUANDO CONVOCADA PELO SEU DIRETOR OU POR SOLICITAÇÃO 

DE UM TERÇO DE SEUS MEMBROS TITULARES, EM EXERCÍCIO. 
 
 ARTIGO 7º - A CONGREGAÇÃO ELEGERÁ COMISSÕES PERMANENTES E COMISSÕES ESPECIAIS TRANSITÓRIAS PARA 

AUXILIÁ-LA NO SEU TRABALHO. 

 
 § ÚNICO - A NATUREZA, A COMPOSIÇÃO E O FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES PERMANENTES SERÃO 

ESTABELECIDAS NO REGIMENTO INTERNO DA CONGREGAÇÃO, RESPEITANDO-SE O PRINCÍPIO DA 

RENOVAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES. 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DO DIRETOR 
 

 ARTIGO 8º - AS COMPETÊNCIAS DO DIRETOR SÃO AS ESTABELECIDAS NO ARTIGO 42 E SEUS INCISOS DO REGIMENTO 

GERAL DA USP. 
 
 ARTIGO 9º - OS ÓRGÃOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA FMRP, SUBORDINADOS AO DIRETOR, TERÃO SUA 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO APROVADOS PELO CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO. 
 

DO VICE-DIRETOR 
 
 ARTIGO 10 - INCUMBE AO VICE-DIRETOR: 
 
 I - SUBSTITUIR O DIRETOR EM SEUS IMPEDIMENTOS E FALTAS E NA VACÂNCIA ATÉ NOVO PROVIMENTO; 
 
 II - ASSESSORAR A DIRETORIA NAS RELAÇÕES DA FACULDADE COM ENTIDADES QUE AUXILIAM 

SUPLETIVAMENTE O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS; 
 
 III - EXERCER FUNÇÕES DELEGADAS PELO DIRETOR CONFORME O PREVISTO NO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 

42 DO REGIMENTO GERAL. 
 

CAPÍTULO IV 
 

DO CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 
 
 ARTIGO 11 - O CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TERÁ A SEGUINTE CONSTITUIÇÃO: 
 
 I - DIRETOR; 
 
 II - VICE-DIRETOR; 

 
 III - OS CHEFES DE DEPARTAMENTO; 
 
 IV - UM REPRESENTANTE DOS PROFESSORES TITULARES; 
 
 V - UM REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ASSOCIADOS; 
 
 VI - UM REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DOUTORES; 
 
 VII - UM REPRESENTANTE DISCENTE; 
 
 VIII - UM REPRESENTANTE DOS SERVIDORES NÃO-DOCENTES. 
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 § 1º - OS REPRESENTANTES MENCIONADOS NOS INCISOS IV, V E VI SERÃO ELEITOS POR SEUS PARES E TERÃO 

MANDATO DE DOIS ANOS, PERMITIDA UMA RECONDUÇÃO. 
 
 § 2º - OS REPRESENTANTES INDICADOS NOS INCISOS VII E VIII SERÃO ELEITOS POR SEUS PARES E TERÃO 

MANDATO DE UM ANO, PERMITIDA UMA RECONDUÇÃO. 
 

CAPÍTULO V 
 

DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO 
 
 ARTIGO 12 - À COMISSÃO DE GRADUAÇÃO CABERÁ, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 48 DO ESTATUTO, 

TRAÇAR DIRETRIZES E ZELAR PELA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DETERMINADOS PELAS ESTRUTURAS 

CURRICULARES, DE FORMA INTEGRADA COM AS COMISSÕES COORDENADORAS DOS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO, OBEDECIDA A ORIENTAÇÃO GERAL ESTABELECIDA PELOS COLEGIADOS SUPERIORES.  
 
 ARTIGO 13 - A COMISSÃO DE GRADUAÇÃO (CG) SERÁ CONSTITUÍDA: 

 
 I – POR SETE DOCENTES, DE DIFERENTES DEPARTAMENTOS, E RESPECTIVOS SUPLENTES, ELEITOS PELA 

CONGREGAÇÃO COM BASE NAS SUGESTÕES DE NOMES ENCAMINHADOS PELOS DEPARTAMENTOS OU 

MEMBROS DA CONGREGAÇÃO, RESPEITADA A EXIGÊNCIA ESTABELECIDA NO PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 

48 DO ESTATUTO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. O MANDATO DE CADA MEMBRO E DE SEU 

RESPECTIVO SUPLENTE SERÁ DE TRÊS ANOS, PERMITIDA A RECONDUÇÃO, OBSERVADO O DISPOSTO NA 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE DO CONSELHO CENTRAL DE GRADUAÇÃO E NO ARTIGO 245, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO REGIMENTO GERAL; 
 
 II – PELOS COORDENADORES DAS COMISSÕES COORDENADORAS DE CURSOS (COC) DA UNIDADE, TENDO 

COMO SUPLENTES SEUS VICE-COORDENADORES, ELEITOS PELAS RESPECTIVAS COMISSÕES; 
 
 III – POR UM DOCENTE E RESPECTIVO SUPLENTE ELEITOS POR SEUS PARES DENTRE OS MEMBROS QUE 

ESTEJAM REPRESENTANDO A FMRP-USP NA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DO CURSO INTER-
UNIDADES INFORMÁTICA BIOMÉDICA; 

 
 IV - PELA REPRESENTAÇÃO DISCENTE, ELEITA POR SEUS PARES, CORRESPONDENTE A 20% DO TOTAL DE 

DOCENTES, COM MANDATO DE UM ANO, PERMITIDA UMA RECONDUÇÃO. 
 

 PARÁGRAFO ÚNICO - JUNTAMENTE COM OS MEMBROS TITULARES, EM OUTRO ESCRUTÍNIO, SERÃO ELEITOS OS 

RESPECTIVOS SUPLENTES, NO PROCESSO DE ESCOLHA PREVISTO NO INCISO 1. 
 
 ARTIGO 14 - A COMISSÃO DE GRADUAÇÃO TERÁ UM PRESIDENTE E UM VICE-PRESIDENTE ELEITOS POR SEUS PARES, 

OBEDECIDO O DISPOSTO NO PARÁGRAFO 6º DO ARTIGO 45 DO ESTATUTO E SEM PREJUÍZO DO 

DETERMINADO NO PARÁGRAFO 7º DO MESMO ARTIGO. 
 
 PARÁGRAFO ÚNICO – OS MANDATOS DE PRESIDENTE E DE VICE-PRESIDENTE SERÃO DE 02 (DOIS) ANOS, 

PERMITIDA UMA RECONDUÇÃO, RESPEITADO O ESTABELECIDO NO INCISO I DO ARTIGO 

13. 
 
 ARTIGO 15 – CADA CURSO DE GRADUAÇÃO DA FMRP TERÁ UMA COMISSÃO COORDENADORA DE CURSO (COC), 

COM FUNÇÃO DE ASSESSORAR A COMISSÃO DE GRADUAÇÃO COM RESPEITO ÀS DISCIPLINAS, À 

PROPOSIÇÃO E À ORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA CURRICULAR E EM OUTRAS ATIVIDADES ATRIBUÍDAS PELA 

COMISSÃO DE GRADUAÇÃO E PELO CONSELHO DE GRADUAÇÃO (COG). 
 

 PARÁGRAFO ÚNICO – A COC DE CIÊNCIAS MÉDICAS E MEDICINA TAMBÉM RESPONDERÁ PELOS ASSUNTOS 

RELACIONADOS COM O CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS – MODALIDADE MÉDICA. 
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 ARTIGO 16 - A COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES COORDENADORAS DOS CURSOS (COCS) OBEDECERÁ AS NORMAS 

FIXADAS PELO CONSELHO DE GRADUAÇÃO (COG), MEDIANTE PROPOSTA DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO, 
APROVADA PELA CONGREGAÇÃO, OUVIDO OS DEPARTAMENTOS. 

 

CAPÍTULO VI 
 

DA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
 
 ARTIGO 17 - À COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO CABERÁ, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 49 DO 

ESTATUTO, TRAÇAR AS DIRETRIZES E ZELAR PELA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO, 
BEM COMO COORDENAR AS ATIVIDADES DIDÁTICO-CIENTÍFICAS PERTINENTES, NO ÂMBITO DA UNIDADE. 

 
 ARTIGO 18 - A COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO DA FMRP TEM A SEGUINTE CONSTITUIÇÃO:  
 
 I – NOVE DOCENTES, PORTADORES DO TÍTULO MÍNIMO DE DOUTOR, QUE SEJAM ORIENTADORES 

CREDENCIADOS NA UNIDADE, ESCOLHIDOS PELA CONGREGAÇÃO DE UMA LISTA EMANADA DOS 

DIVERSOS PROGRAMAS E PERTENCENTES À UNIDADE. O MANDATO É DE TRÊS ANOS, PERMITIDA A 

RECONDUÇÃO, OBSERVADO O PREVISTO NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE DO COPGR E NO ARTIGO 245, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO REGIMENTO GERAL DA UNIVERSIDADE; 

 
 II  A REPRESENTAÇÃO DISCENTE ELEITA POR SEUS PARES, É CONSTITUÍDA POR ALUNOS REGULARMENTE 

MATRICULADOS EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO SOB A RESPONSABILIDADE DA CPG, NÃO 

VINCULADOS AO CORPO DOCENTE DA UNIVERSIDADE E CORRESPONDENTE A VINTE POR CENTO DO TOTAL 

DOS DOCENTES MEMBROS DO COLEGIADO. O MANDATO É DE UM ANO, PERMITIDA UMA RECONDUÇÃO E 

ASSEGURADO O DIREITO DE VOTAÇÃO, PARA ESCOLHA DO REPRESENTANTE, AOS ALUNOS QUE SEJAM 

TAMBÉM MEMBROS DO CORPO DOCENTE. 
 
 PARÁGRAFO ÚNICO - JUNTAMENTE COM OS MEMBROS TITULARES, EM OUTRO ESCRUTÍNIO, SERÃO ELEITOS OS 

RESPECTIVOS SUPLENTES, OBSERVADOS OS MESMOS CRITÉRIOS PREVISTOS NO INCISO I E 

A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.  
 
 ARTIGO 19 - A COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO TERÁ UM PRESIDENTE E UM VICE-PRESIDENTE ELEITOS POR SEUS 

PARES, OBEDECIDO O DISPOSTO NO PARÁGRAFO 6º DO ARTIGO 45 DO ESTATUTO E SEM PREJUÍZO DO 

DETERMINADO NO PARÁGRAFO 7º DO MESMO ARTIGO.  
 

 PARÁGRAFO ÚNICO – SERÁ DE 02 (DOIS) ANOS O MANDATO DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE, 
PERMITIDA A RECONDUÇÃO, RESPEITADO O ESTABELECIDO NO CAPUT DESTE ARTIGO. 

 

CAPÍTULO VII 
 

DA COMISSÃO DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 
 
 ARTIGO 20 - A COMISSÃO DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA (CCEX) DA UNIDADE, CONSTITUÍDA NOS 

TERMOS DO ARTIGO 50 DO ESTATUTO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, TEM SUAS COMPETÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO ARTIGO 2O DA RESOLUÇÃO COCEX 3786, DE 31 DE JANEIRO DE 1991.  
 
 ARTIGO 21 - A COMISSÃO DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA DA UNIDADE (CCEX) SERÁ CONSTITUÍDA:  
 
 I - POR 6 (SEIS) DOCENTES, DE DIFERENTES DEPARTAMENTOS, ESCOLHIDOS PELA CONGREGAÇÃO, COM 

BASE NAS SUGESTÕES DE NOMES ENCAMINHADAS PELOS CONSELHOS DE DEPARTAMENTOS OU 

MEMBROS DA CONGREGAÇÃO. O MANDATO DOS MEMBROS DA CCEX SERÁ DE TRÊS ANOS, PERMITIDA 

RECONDUÇÃO E RENOVANDO-SE, ANUALMENTE, A REPRESENTAÇÃO PELO TERÇO;  
 
 II - POR UM REPRESENTANTE DISCENTE, ELEITO POR SEUS PARES, ESCOLHIDO ANUALMENTE, EM 

ALTERNÂNCIA DENTRE OS ALUNOS DE GRADUAÇÃO E DE PÓS-GRADUAÇÃO. 
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 PARÁGRAFO ÚNICO - SERÃO ELEITOS OS RESPECTIVOS SUPLENTES NO PROCESSO DE ESCOLHA PREVISTO NOS 

INCISOS I E II. 
 
 ARTIGO 22 - A COMISSÃO DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA (CCEX) TERÁ UM PRESIDENTE E UM SUPLENTE, 

ELEITOS POR SEUS PARES, OBEDECIDO O DISPOSTO NO ARTIGO 18, PARÁGRAFO 1º, INCISO IV DA 

RESOLUÇÃO COCEX 4940. 
 
 ARTIGO 23 - COMPETE À COMISSÃO DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA (CCEX): 
 
 I - TRAÇAR DIRETRIZES E ZELAR PELA EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DA ÁREA DE CULTURA E EXTENSÃO, 

OBEDECIDA A ORIENTAÇÃO GERAL ESTABELECIDA PELOS COLEGIADOS SUPERIORES; 
 
 II - APROVAR OS PROGRAMAS DE CULTURA E EXTENSÃO DE CADA DEPARTAMENTO; 
 
 III - PROPOR À CONGREGAÇÃO, OUVIDOS OS DEPARTAMENTOS INTERESSADOS, OS PROGRAMAS DE CULTURA 

E EXTENSÃO DA UNIDADE; 
 
 IV - COORDENAR OS TRABALHOS DOS DEPARTAMENTOS NO QUE DIZ RESPEITO AOS PROGRAMAS 

INTERDEPARTAMENTAIS E À INTEGRAÇÃO DOS PROGRAMAS; 
 
 V - ANALISAR O FUNCIONAMENTO DOS PROGRAMAS DE CULTURA E EXTENSÃO DA UNIDADE; 
 
 VI - FOMENTAR E APOIAR OS PROGRAMAS DE CULTURA E EXTENSÃO, DESENVOLVIDOS PELOS ALUNOS DE 

GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO DAS UNIDADES; 
 
 VII - PROPOR PROGRAMAS QUE CONSIDEREM A CULTURA NA SUA DIMENSÃO MAIS AMPLA, COM O OBJETIVO DE 

PROMOVER A INTEGRAÇÃO SOCIAL DA POPULAÇÃO UNIVERSITÁRIA E DESTA COM A SOCIEDADE; 
 
 VIII - PROPOR NORMAS PARA A ORDENAÇÃO PRÁTICA DE ATIVIDADES DE CULTURA E DE EXTENSÃO DE 

INTERESSE GERAL PARA A UNIDADE; 
 
 IX - EXERCER AS DEMAIS FUNÇÕES QUE LHE FOREM CONFERIDAS PELO REGIMENTO GERAL DA USP E PELO 

REGIMENTO DA UNIDADE 
 

CAPÍTULO VIII 
 

DA COMISSÃO DE PESQUISA 
 
 ARTIGO 24 - A COMISSÃO DE PESQUISA (CPQ), CONSTITUÍDA NOS TERMOS DO ARTIGO 50 DO ESTATUTO, É O ÓRGÃO 

COLEGIADO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DE PESQUISA, E COORDENADORIA 

DAS ATIVIDADES DE PÓS-DOUTORAMENTO.  
 

 ARTIGO 25 - A COMISSÃO DE PESQUISA (CPQ) TERÁ A SEGUINTE CONSTITUIÇÃO: 
 
 I – 6 (SEIS) DOCENTES PORTADORES, NO MÍNIMO, DO TÍTULO DE DOUTOR, E QUE SEJAM CREDENCIADOS 

PELA PÓS-GRADUAÇÃO;  
 
 II – UM REPRESENTANTE DISCENTE, ALUNO DE PÓS-GRADUAÇÃO.  
 
 ARTIGO 26 - A ESCOLHA DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE PESQUISA (CPQ) OBEDECERÁ AS SEGUINTES NORMAS:  
 
 I - OS MEMBROS DOCENTES DEVERÃO PERTENCER A DIFERENTES DEPARTAMENTOS E SERÃO ELEITOS PELA 

CONGREGAÇÃO, COM BASE NAS SUGESTÕES DE NOMES ENCAMINHADAS PELOS CONSELHOS DE 

DEPARTAMENTOS OU MEMBROS DA CONGREGAÇÃO; 
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 II - A REPRESENTAÇÃO DISCENTE SERÁ ELEITA PELOS SEUS PARES DENTRE OS ALUNOS REGULARMENTE 

MATRICULADOS EM PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIDADE. 
 
 § 1º - SERÃO ELEITOS OS RESPECTIVOS SUPLENTES NO PROCESSO DE ESCOLHA PREVISTO NOS INCISOS I E II. 
 
 § 2º - OS MEMBROS DOCENTES TERÃO MANDATOS DE 3 ANOS, PERMITIDA A RECONDUÇÃO. 

 
 § 3º - A REPRESENTAÇÃO DISCENTE TERÁ MANDATO DE 1 ANO, PERMITIDA A RECONDUÇÃO.  
 
 ARTIGO 27 - A COMISSÃO TERÁ UM PRESIDENTE E UM VICE-PRESIDENTE, ELEITOS POR SEUS PARES E ATENDIDO O 

QUE DETERMINA O ARTIGO 45, PARÁGRAFOS 6º E 7º DO ESTATUTO DA USP. 
 
 PARÁGRAFO ÚNICO – O MANDATO DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE SERÁ DE 2 ANOS, PERMITIDA A 

RECONDUÇÃO.  
 
 ARTIGO 28 - COMPETE À COMISSÃO DE PESQUISA (CPQ): 

 
 I - ZELAR PELA LIBERDADE DE CRIAÇÃO INDIVIDUAL NA ATIVIDADE DE PESQUISA; 
 
 II - ACOMPANHAR OS PROGRAMAS DE PESQUISA DE NATUREZA INSTITUCIONAL; 
 
 III - COORDENAR O PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA; 
 
 IV - ASSESSORAR OS COLEGIADOS, A DIRETORIA E GRUPOS DE PESQUISA, QUANDO SOLICITADA, EM 

MATÉRIAS RELACIONADAS ÀS ATIVIDADES DE PESQUISA; 
 
 V - ESTIMULAR ATIVIDADES DE COOPERAÇÃO CIENTÍFICA COM INSTITUIÇÕES NACIONAIS E INTERNACIONAIS; 
 
 VI - COLABORAR NA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO, NA 

PARTE REFERENTE ÀS ATIVIDADES DE PESQUISA; 
 
 VII - PROMOVER ATIVIDADES DE PÓS-DOUTORAMENTO; 
 
 VIII - DELIBERAR SOBRE MATÉRIAS QUE LHE SEJAM SUBMETIDAS PELO CONSELHO DE PESQUISA; 
 

 IX - EXERCER AS DEMAIS FUNÇÕES QUE LHE FOREM CONFERIDAS PELA CONGREGAÇÃO E CTA, BEM COMO 

AS DECORRENTES DE NORMAS ESTABELECIDAS PELO CONSELHO DE PESQUISA; 
 
 X - COORDENAR UMA SECRETARIA ADMINISTRATIVA CENTRALIZADA DE APOIO AOS PESQUISADORES. 
 

TÍTULO III 
 

DOS DEPARTAMENTOS 
 
 ARTIGO 29 - AS COMPETÊNCIAS E OS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO DOS DEPARTAMENTOS SÃO OS ESTABELECIDOS NOS 

ARTIGOS 52 E 53 DO ESTATUTO E REGULAMENTADOS NOS ARTIGOS 43, 44, 45 E 46 DO REGIMENTO 

GERAL. 
 
 ARTIGO 30 - A CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO DO DEPARTAMENTO É A ESTABELECIDA NO ARTIGO 54 DO ESTATUTO, 

SEUS INCISOS E PARÁGRAFOS, COM EXCEÇÃO DO INCISO I QUE PASSA TER A SEGUINTE REDAÇÃO:  
 
 I - SETENTA E CINCO POR CENTO DOS PROFESSORES TITULARES DO DEPARTAMENTO, ASSEGURADO UM 

MÍNIMO DE CINCO.  
 
 ARTIGO 31 - COMPETE AO CONSELHO DO DEPARTAMENTO, ALÉM DO DISPOSTO NO REGIMENTO GERAL E DE ACORDO 

COM O INCISO XVII DO ARTIGO 45 DO MESMO REGIMENTO:  
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 I - INDICAR, NO QUE COUBER, OS REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO PARA A CONSTITUIÇÃO DAS 

COMISSÕES E COLEGIADOS;  
 
 II - ACATAR AS DELIBERAÇÕES DA CONGREGAÇÃO;  
 

 III - ENCAMINHAR OS RELATÓRIOS INDIVIDUAIS CIRCUNSTANCIADOS, DEVIDAMENTE APRECIADOS PELO 

CONSELHO DO DEPARTAMENTO, QUE SERVIRÃO DE SUBSÍDIOS NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO DO 

DISPOSTO NO ARTIGO 104 DO ESTATUTO, QUE DISPÕE SOBRE A REAVALIAÇÃO QÜINQÜENAL DE TODOS 

OS DOCENTES NO QUE SE REFERE ÀS ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E DE EXTENSÃO DE SERVIÇOS. 
 
 ARTIGO 32 – COMPETE AO CHEFE DO DEPARTAMENTO, ALÉM DO DISPOSTO NO REGIMENTO GERAL E DE ACORDO 

COM O INCISO VIII DO ARTIGO 46 DO MESMO REGIMENTO:  
 
 I - PROVIDENCIAR A ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO REFERENTE À REVALIDAÇÃO QÜINQÜENAL DE TODOS OS 

SEUS DOCENTES NO QUE SE REFERE ÀS ATIVIDADES DE ENSINO, DE PESQUISA E DE EXTENSÃO DE 

SERVIÇOS, COM VISTA AO ATENDIMENTO DO ARTIGO 104 DO ESTATUTO, SUBMETENDO-O À APROVAÇÃO 

DO CONSELHO DO DEPARTAMENTO E ENCAMINHANDO-O, A SEGUIR, À DIRETORIA. 
 
 ARTIGO 33 – O CONSELHO DO DEPARTAMENTO REUNIR-SE-Á EM SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS, 

PREVISTAS NO REGIMENTO DO DEPARTAMENTO, RESPEITADO O INTERVALO MÁXIMO DE 60 DIAS ENTRE 

AS REUNIÕES ORDINÁRIAS. 
 
 ARTIGO 34 – A ELEIÇÃO DO CHEFE E SUPLENTE DO DEPARTAMENTO OBEDECERÁ AO DISPOSTO NO ARTIGO 55, SEUS 

INCISOS E PARÁGRAFOS, DO ESTATUTO E NOS ARTIGOS 213, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, E 214 DO 

REGIMENTO GERAL. 
 

TÍTULO IV 
 

DO ENSINO 
 
 ARTIGO 35 - O ENSINO SERÁ MINISTRADO EM CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO E LATO SENSU, DE 

ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 59 E 60 DO ESTATUTO E NOS ARTIGOS 62, 85 E 118 DO 

REGIMENTO GERAL.  
 

 ARTIGO 36 – A COORDENAÇÃO DIDÁTICA DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA FMRP SERÁ FEITA PELA COMISSÃO DE 

GRADUAÇÃO DA UNIDADE.  
 
 PARÁGRAFO ÚNICO - AS ATRIBUIÇÕES E O FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO CONSTARÃO DO 

REGIMENTO PRÓPRIO, APROVADO PELA CONGREGAÇÃO, CONFORME AS NORMAS E 

DIRETRIZES TRAÇADAS PELO COG. 

 
 ARTIGO 37 – A COORDENAÇÃO DIDÁTICA DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO DA FMRP SERÁ EXERCIDA PELA 

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO.  
 
 § 1º - OS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO OBEDECERÃO AO DISPOSTO NO REGULAMENTO PRÓPRIO, 

RESPEITADAS AS NORMAS E DIRETRIZES TRAÇADAS PELO CONSELHO CENTRAL DE PÓS-GRADUAÇÃO, 
CONTIDAS NO REGIMENTO ESPECIAL DE PÓS-GRADUAÇÃO, NO ESTATUTO E NO REGIMENTO GERAL. 

 
 § 2º - O REGULAMENTO DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO DA FMRP DEVERÁ SER APRECIADO PELA 

CONGREGAÇÃO ANTES DE SER SUBMETIDO À APROVAÇÃO PELO COPGR. 
 
 ARTIGO 38 – OS CURSOS EXTRACURRICULARES DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, PODERÃO SER OFERECIDOS PELA 

UNIDADE OU PELOS DEPARTAMENTOS, NA FORMA PREVISTA NOS ARTIGOS 118, 119 E 120 DO 

REGIMENTO GERAL DA USP.  
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 ARTIGO 39 – OS ALUNOS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA DEVERÃO INTEGRALIZAR OS CRITÉRIOS NO PRAZO 

MÁXIMO DE 18 SEMESTRES, OS ALUNOS DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS – MODALIDADE MÉDICA EM 12 

SEMESTRES, OS DO CURSO DE FISIOTERAPIA EM 14 SEMESTRES, OS DO CURSO DE TERAPIA 

OCUPACIONAL EM 14 SEMESTRES, OS DO CURSO DE NUTRIÇÃO E METABOLISMO EM 14 SEMESTRES, OS 

DO CURSO DE FONOAUDIOLOGIA EM 12 SEMESTRES E OS DO CURSO DE INFORMÁTICA BIOMÉDICA EM 

13 SEMESTRES.  

 
 ARTIGO 40 - PODERÁ HAVER PARTICIPAÇÃO DE DOCENTES EM RDIDP, DA FMRP EM CURSOS DE OUTRAS 

INSTITUIÇÕES, OUVIDO O DEPARTAMENTO INTERESSADO, APROVADA PELA CONGREGAÇÃO E 

RESPEITADO O DISPOSTO NO ESTATUTO, NO REGIMENTO GERAL E EM LEGISLAÇÃO PERTINENTE.  
 
 ARTIGO 41 - A FMRP QUALIFICARÁ CANDIDATOS PARA OUTORGA DOS SEGUINTES DIPLOMAS, TÍTULOS OU 

CERTIFICADOS:  
 
 I - DIPLOMA DE: 
 

 A) MÉDICO; 
 B) BACHAREL EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - MODALIDADE MÉDICA; 
 C) FISIOTERAPEUTA; 
 D) TERAPEUTA OCUPACIONAL; 
 E) NUTRICIONISTA; 
 F) FONOAUDIÓLOGO; 
 G) BACHAREL EM INFORMÁTICA BIOMÉDICA. 
 
 ARTIGO 42 - A FMRP PODERÁ QUALIFICAR CANDIDATOS À REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS E CERTIFICADOS DE 

GRADUAÇÃO OBTIDOS NO EXTERIOR EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR, CONFORME PREVISTO NO 

ARTIGO 64 DO REGIMENTO GERAL DA USP E DE ACORDO COM NORMAS ESTABELECIDAS NO COG.  
 
 ARTIGO 43– A COMISSÃO DE GRADUAÇÃO É O ÓRGÃO RESPONSÁVEL PARA VERIFICAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O DIPLOMA DE GRADUAÇÃO A SER REVALIDADO E O CORRESPONDENTE EXPEDIDO 

PELA USP, DE ACORDO COM AS NORMAS ESTABELECIDAS PELO COG, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, SUBMETENDO-O À CONGREGAÇÃO. 
 
 ARTIGO 44 – A COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO É O ÓRGÃO RESPONSÁVEL PARA VERIFICAR E EMITIR PARECER SOBRE 

O RECONHECIMENTO DA EQUIPARAÇÃO E DA REVALIDAÇÃO DE TÍTULOS E CERTIFICADOS DE PÓS-

GRADUAÇÃO, OBTIDOS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DO PAÍS OU DO EXTERIOR, 
SUBMETENDO-O À CONGREGAÇÃO, DE ACORDO COM NORMAS ESTABELECIDAS PELO COPGR, 
CONFORME O ARTIGO 75 DO ESTATUTO E OS ARTIGOS 116 E 117 DO REGIMENTO GERAL.  

 

TÍTULO V 
 

DA CARREIRA DOCENTE 
 

CAPÍTULO I 
 

NORMAS GERAIS 
 

 ARTIGO 45 – AS INSCRIÇÕES PARA CONCURSO NOS DIVERSOS NÍVEIS DA CARREIRA DOCENTE REGER-SE-ÃO, EM CADA 

CASO, PELO DISPOSTO NO ESTATUTO, NO REGIMENTO GERAL E NESTE REGIMENTO. 
 

 ARTIGO 46 - QUANDO O DEPARTAMENTO ABRIGAR ESPECIALIDADES SUFICIENTEMENTE DISTINTAS, PASSÍVEIS DE 

DEFINIÇÃO POR DISCIPLINA OU CONJUNTO DE DISCIPLINAS, O CONSELHO DO DEPARTAMENTO PODERÁ, 
MEDIANTE JUSTIFICATIVA, INDICAR A ESPECIALIDADE ESCOLHIDA E O RESPECTIVO PROGRAMA, 
CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 127 DO REGIMENTO GERAL DA USP. 
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 PARÁGRAFO ÚNICO - O EDITAL PARA AS INSCRIÇÕES DEVERÁ INCLUIR, EM QUALQUER CASO, O PROGRAMA DA 

DISCIPLINA OU CONJUNTO DE DISCIPLINAS SOBRE O QUAL SERÃO REALIZADAS AS PROVAS 

DO CONCURSO. 
 

 ARTIGO 47 - QUANDO EXISTIR MAIS DE UM CANDIDATO INSCRITO, A COMISSÃO JULGADORA LEVARÁ EM CONTA A 

ORDEM DE INSCRIÇÃO PARA ELABORAR O CALENDÁRIO DAS PROVAS. 
 

 § 1º -NAS PROVAS EM QUE HOUVER SORTEIO DE PONTO, CADA CANDIDATO SORTEARÁ O SEU, DENTRE TODOS OS 

PONTOS QUE COMPÕEM A LISTA ELABORADA PELA COMISSÃO JULGADORA; SE, ENTRETANTO, O NÚMERO 

CANDIDATOS O EXIGIR, ESTES SERÃO DIVIDIDOS EM GRUPOS DE NO MÁXIMO TRÊS, OBSERVADA A ORDEM 

DA INSCRIÇÃO PARA FINS DE SORTEIO E REALIZAÇÃO DA PROVA. 
 

 § 2º - O CANDIDATO PODERÁ PROPOR A SUBSTITUIÇÃO DE PONTOS DA LISTA ORGANIZADA PELA COMISSÃO 

JULGADORA, CABENDO A ESTA DECIDIR, DE PLANO, SOBRE A PROCEDÊNCIA OU NÃO DA ALEGAÇÃO, 
CONFORME PREVISTO NOS ARTIGOS 137, PARÁGRAFO 1º E 139, PARÁGRAFO ÚNICO, DO REGIMENTO 

GERAL. 
 

 ARTIGO 48 – A PROVA DE ARGÜIÇÃO DOS CONCURSOS DA CARREIRA DOCENTE, QUE SERÁ PÚBLICA, DESTINA-SE À 

AVALIAÇÃO GERAL DA QUALIFICAÇÃO CIENTÍFICA, DIDÁTICA E PROFISSIONAL DO CANDIDATO, FEITA 

ATRAVÉS DA ANÁLISE DAS ATIVIDADES REFERIDAS NO MEMORIAL. 
 
 § 1º - CADA EXAMINADOR, NA ORDEM ESTABELECIDA PELA COMISSÃO JULGADORA, TERÁ ATÉ 30 MINUTOS 

PARA ARGÜIR, RESERVANDO-SE IGUAL PRAZO PARA O CANDIDATO RESPONDER. O DIÁLOGO SERÁ 

PERMITIDO QUANDO O EXAMINADOR E O CANDIDATO CONCORDAREM E, NESTE CASO, O TEMPO SERÁ DE 

UMA HORA. 
 
 § 2º - FINDA A PROVA, CADA EXAMINADOR FARÁ, POR ESCRITO, A APRECIAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DO 

CANDIDATO. 
 

CAPÍTULO II 
 

DOS CONCURSOS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR DOUTOR 
 
 ARTIGO 49 – AS PROVAS DO CONCURSO PARA O CARGO DE PROFESSOR DOUTOR SERÃO AS ESTABELECIDAS NOS 

ARTIGOS 79 DO ESTATUTO E 135 DO REGIMENTO GERAL, OBEDECIDO, NA REALIZAÇÃO, O DISPOSTO 

NOS ARTIGOS 136 A 148 DO REGIMENTO GERAL. 

 
 PARÁGRAFO ÚNICO - A NATUREZA E O "MODUS FACIENDI" DA "OUTRA PROVA", PREVISTA NO INCISO III DO 

ARTIGO 79 DO ESTATUTO, DEVERÃO CONSTAR DO EDITAL DE INSCRIÇÕES, MEDIANTE 

PROPOSTAS DOS CONSELHOS DOS DEPARTAMENTOS, APROVADAS PELA CONGREGAÇÃO. 
 
 ARTIGO 50 - NO CONCURSO PARA O CARGO DE PROFESSOR DOUTOR O PESO DE CADA PROVA É: JULGAMENTO DO 

MEMORIAL COM PROVA PÚBLICA DE ARGÜIÇÃO: 4 (QUATRO); PROVA DIDÁTICA 3 (TRÊS); OUTRA PROVA 3 

(TRÊS). 
 
 PARÁGRAFO ÚNICO - A INSCRIÇÃO FICARÁ ABERTA PELO PRAZO DE 60 DIAS E O CONCURSO DEVERÁ REALIZAR-

SE NO PRAZO COMPREENDIDO ENTRE 30 E 120 DIAS, A CONTAR DA ACEITAÇÃO DA 

INSCRIÇÃO PELA CONGREGAÇÃO. 

 

CAPÍTULO III 
 

DOS CONCURSOS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR TITULAR 
 
 ARTIGO 51 – AS PROVAS DO CONCURSO PARA O CARGO DE PROFESSOR TITULAR SERÃO AS ESTABELECIDAS NOS 

ARTIGOS 80, PARÁGRAFO 2º, DO ESTATUTO E 152 DO REGIMENTO GERAL, E A REALIZAÇÃO DEVERÁ 

OBEDECER AO DISPOSTO NO TÍTULO VI, SEÇÃO III, DO REGIMENTO GERAL DA USP. 
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 ARTIGO 52 – NO CONCURSO PARA PROFESSOR TITULAR O PESO DE CADA PROVA SERÁ: JULGAMENTO DOS TÍTULOS: 4 

(QUATRO); PROVA PÚBLICA ORAL DE ERUDIÇÃO: 2 (DOIS); PROVA PÚBLICA DE ARGÜIÇÃO: 4(QUATRO). 
 

CAPÍTULO IV 
 

DA LIVRE-DOCÊNCIA 
 
 ARTIGO 53 – AS PROVAS PARA A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCÊNCIA SERÃO AS ESTABELECIDAS NOS ARTIGO 

82 DO ESTATUTO, OBEDECIDO, NA REALIZAÇÃO, O DISPOSTO NOS ARTIGOS 165 A 181 DO REGIMENTO 

GERAL. 
 
 ARTIGO 54 – NO MÊS DE DEZEMBRO A CONGREGAÇÃO ESTABELECERÁ O PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA LIVRE-

DOCÊNCIA, A VIGORAR NO ANO SEGUINTE, PARA CADA DEPARTAMENTO. 
 
 § 1º - NA MESMA SESSÃO DEVERÃO SER APROVADOS OS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS OU CONJUNTO DE 

DISCIPLINAS SOB A RESPONSABILIDADE DE CADA DEPARTAMENTO E QUE SERVIRÃO DE BASE PARA O 

CONCURSO. 
 
 § 2º - O PROGRAMA DO CONCURSO SERÁ BASEADO NAS DISCIPLINAS DE GRADUAÇÃO MINISTRADAS PELO 

DEPARTAMENTO, CONFORME PROPOSTA DO DEPARTAMENTO APROVADO PELA CONGREGAÇÃO. 
 
 § 3º - A INSCRIÇÃO FICARÁ ABERTA POR TRINTA DIAS E O CONCURSO DEVERÁ REALIZAR-SE NO PRAZO 

COMPREENDIDO ENTRE TRINTA E CENTO E VINTE DIAS, A CONTAR DA ACEITAÇÃO DA INSCRIÇÃO PELA 

CONGREGAÇÃO. 
 
 § 4º - O CANDIDATO FARÁ A SUA INSCRIÇÃO NA DISCIPLINA OU CONJUNTO DE DISCIPLINAS, CONFORME 

PROGRAMAÇÃO DO CONCURSO PERTINENTE. 
 
 ARTIGO 55 –  O "MODUS-FACIENDI" DA PROVA DE AVALIAÇÃO DIDÁTICA, PREVISTA NO ITEM IV DO ARTIGO 82 DO 

ESTATUTO, SERÁ PROPOSTO PELO CONSELHO DO DEPARTAMENTO E APROVADO PELA CONGREGAÇÃO, 
CONFORME DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 172 DO REGIMENTO GERAL. 

 
 PARÁGRAFO ÚNICO - NO CASO DE OPÇÃO POR AULA TEÓRICA, A MESMA DEVERÁ SER EM NÍVEL DE PÓS-

GRADUAÇÃO E OBEDECER O DISPOSTO NO ARTIGO 156 E SEUS PARÁGRAFOS. 
 

 ARTIGO 56 – DO CONCURSO À LIVRE-DOCÊNCIA CONSTARÁ A REALIZAÇÃO DE UMA PROVA PRÁTICA, CONSISTINDO 

CONFORME AS PARTICULARIDADES DE CADA DEPARTAMENTO EM: 
 
 A) EXAME DE CAPACITAÇÃO CLÍNICA OU CIRÚRGICA; 
 B) EXECUÇÃO DE TRABALHO PRÁTICO DE LABORATÓRIO; 
 C) DESCRIÇÃO E APRECIAÇÃO CRÍTICA POR ESCRITO DE ATIVIDADE PRÁTICA DO CAMPO DE TRABALHO 

DO DEPARTAMENTO. 
 
 PARÁGRAFO ÚNICO - A ESCOLHA ENTRE ESSAS POSSIBILIDADES, BEM COMO O "MODUS FACIENDI" DA PROVA E O 

CONTEÚDO DO PROGRAMA SERÃO PROPOSTOS PELOS DEPARTAMENTOS E APROVADOS 

PELA CONGREGAÇÃO.  
 
 ARTIGO 57 – A PROVA PÚBLICA DE ARGÜIÇÃO E JULGAMENTO DO MEMORIAL, PREVISTA NO ITEM 3 DO ARTIGO 82 DO 

ESTATUTO, OBEDECERÁ O DISPOSTO NO ARTIGO 171 E SEUS PARÁGRAFOS DO REGIMENTO GERAL.  
 
 ARTIGO 58 – NO CONCURSO À LIVRE-DOCÊNCIA O PESO DE CADA PROVA É SERÁ: ARGÜIÇÃO E JULGAMENTO DO 

MEMORIAL: 5 (CINCO); DEFESA DE TESE OU DE TEXTO: 2 (DOIS); AVALIAÇÃO DIDÁTICA: 1 (UM); ESCRITA: 
1 (UM); E PRÁTICA: 1 (UM). 

 

CAPÍTULO V 
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DA COMISSÕES JULGADORAS DOS CONCURSOS 
 
 ARTIGO 59 – A COMPOSIÇÃO, O EXERCÍCIO E A INDICAÇÃO DAS PRESIDÊNCIAS DAS COMISSÕES JULGADORAS DOS 

CONCURSOS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR DOUTOR, DE TITULAR E DE LIVRE-DOCÊNCIA 

OBEDECERÃO O PRECEITUADO NOS ARTIGOS 182 A 193 DO REGIMENTO GERAL. 
 

TÍTULO VI 
 

DOS ALUNOS MONITORES 
 
 ARTIGO 60 – CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 208 DO REGIMENTO GERAL, OS DEPARTAMENTOS DA UNIDADE 

PODERÃO RECRUTAR ALUNOS MONITORES, COM A FINALIDADE DE AUXILIAR EM TAREFAS LIGADAS AO 

ENSINO, ESTIMULAR O ESTUDO DE PROBLEMAS NA ÁREA BIOMÉDICA, A PESQUISA CIENTÍFICA, OU 

TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL. 
 
 PARÁGRAFO ÚNICO – AS FUNÇÕES DE ALUNO MONITOR SERÃO EXERCIDAS EXCLUSIVAMENTE POR ALUNOS 

REGULARES MATRICULADOS EM CURSO DE GRADUAÇÃO DA UNIDADE. 
 
 ARTIGO 61 – AS CANDIDATURAS À MONITORIA, PARA O ANO SEGUINTE, SERÃO RECEBIDAS PELOS DEPARTAMENTOS NA 

PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO EM CURSO. 
 
 § 1O – PARA ADMISSÃO DE MONITORES OS DEPARTAMENTOS PROVIDENCIARÃO A ABERTURA DE EDITAIS 

INTERNOS ESTABELECENDO O PERÍODO DE INSCRIÇÃO, OS REQUISITOS PARA CANDIDATURA E OS 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO. 
 
 § 2O – OS EDITAIS DEVERÃO SER DIVULGADOS PELOS DEPARTAMENTOS COM PELO MENOS 30 DIAS DE 

ANTECEDÊNCIA DO INÍCIO DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. 
 
 ARTIGO 62 – SERÃO CONCEDIDAS BOLSAS A ALUNOS SELECIONADOS COMO MONITORES, UMA POR DEPARTAMENTO, 

PELO PRAZO DE UM ANO, POR ATO DO DIRETOR DA FACULDADE, MEDIANTE PROPOSTA DO 

DEPARTAMENTO. 
 
 ARTIGO 63 – A SELEÇÃO DOS MONITORES DEVERÁ SER FEITA DE ACORDO COM CRITÉRIOS DE MÉRITO COMO O QUE 

PRECEITUA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 209 DO REGIMENTO GERAL. 
 

 ARTIGO 64 – A CONCESSÃO DA BOLSA DE MONITOR REQUER A APROVAÇÃO, PELO DEPARTAMENTO, DE UM PROGRAMA 

DE ATIVIDADES A SER EXECUTADO PELO ALUNO, SOB A RESPONSABILIDADE DE UM DOCENTE. 
 
 ARTIGO 65 –  ALÉM DOS MONITORES BOLSISTAS, PODERÃO SER ADMITIDOS, A CRITÉRIO DOS DEPARTAMENTOS, 

ALUNOS MONITORES VOLUNTÁRIOS, SEM DIREITO A REMUNERAÇÃO. 
 
 ARTIGO 66 – O VALOR INDIVIDUAL DA BOLSA DE MONITORES SERÁ ESTABELECIDO PELA UNIDADE ATENDENDO-SE AS 

INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS DOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 

 
 ARTIGO 67 - O ALUNO MONITOR QUE, POR QUALQUER RAZÃO, NÃO DESEMPENHAR SATISFATORIAMENTE SUAS 

FUNÇÕES, SERÁ DESLIGADO DA MONITORIA POR PROPOSTA DO DOCENTE RESPONSÁVEL E APROVADA 

PELO CONSELHO DO DEPARTAMENTO, SENDO O DESLIGAMENTO INFORMADO À COMISSÃO DE 

GRADUAÇÃO. 
 
 ARTIGO 68 – FINDO O PERÍODO DA MONITORIA, O ALUNO DEVERÁ APRESENTAR AO DEPARTAMENTO RELATÓRIO 

CIRCUNSTANCIADO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, CABENDO AO DOCENTE RESPONSÁVEL EMITIR 

PARECER SOBRE O DESEMPENHO DO ALUNO. 
 
 ARTIGO 69 – O ALUNO PODERÁ EXERCER SOMENTE UM CARGO DE MONITORIA DURANTE O ANO LETIVO, 

INDEPENDENTEMENTE DE TER SIDO OU NÃO CONTEMPLADO COM BOLSA. 
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 ARTIGO 70 – SE O ALUNO MONITOR TIVER EXERCIDO SUAS ATRIBUIÇÕES DE FORMA SATISFATÓRIA, FARÁ JUS A 

DECLARAÇÃO EXPEDIDA PELO DEPARTAMENTO, COM ESPECIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS. 
 
 ARTIGO 71 – OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO DESTA FACULDADE. 
 

TÍTULO VII 
 

DIGNIDADES UNIVERSITÁRIAS 
 
 ARTIGO 72 – A CONGREGAÇÃO PODERÁ PROPOR AO CONSELHO UNIVERSITÁRIO A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 

DOUTOR "HONORIS-CAUSA" E DE PROFESSOR EMÉRITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, NOS TERMOS 

DOS ARTIGOS 92 E 93 DO ESTATUTO. 
 
 ARTIGO 73 – O TÍTULO DE PROFESSOR EMÉRITO DA FMRP PODERÁ SER CONCEDIDO AOS SEUS PROFESSORES 

APOSENTADOS, QUE SE DISTINGUIRAM POR SUAS ATIVIDADES DIDÁTICAS E DE PESQUISA OU QUE HAJAM 

CONTRIBUÍDO, DE MODO NOTÁVEL, PARA O PROGRESSO DA UNIVERSIDADE. 
 
 PARÁGRAFO ÚNICO - A CONCESSÃO DO TÍTULO DEPENDERÁ DO VOTO FAVORÁVEL DE PELO MENOS DOIS 

TERÇOS DOS MEMBROS DA CONGREGAÇÃO. 
 
 ARTIGO 74 – PODERÁ A CONGREGAÇÃO INSTITUIR OUTROS PRÊMIOS PARA AGRACIAR DOCENTES, FUNCIONÁRIOS, 

ESTUDANTES OU PERSONALIDADES QUE, A SEU JUÍZO, MEREÇAM A DISTINÇÃO. 
 

TÍTULO VIII 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 ARTIGO 75 – OS DEPARTAMENTOS E DEMAIS COLEGIADOS DA UNIDADE DEVERÃO ELABORAR SEUS REGIMENTOS E 

SUBMETÊ-LOS À APROVAÇÃO DA CONGREGAÇÃO. 
 
 ARTIGO 76 – A CRIAÇÃO DE NÚCLEOS DE APOIO ÀS ATIVIDADES-FIM DA UNIVERSIDADE PODERÁ SER PROPOSTA POR 

GRUPO DE DOCENTES E PESQUISADORES DE DOIS OU MAIS DEPARTAMENTOS, CONFORME PREVISTO NO 

ARTIGO 7º DO ESTATUTO, OBSERVADO O DISPOSTO NOS ARTIGOS 53 A 61 DO REGIMENTO GERAL E A 

REGULAMENTAÇÃO DOS RESPECTIVOS CONSELHOS. 
 

 ARTIGO 77 – A REVALIDAÇÃO QÜINQÜENAL DAS ATIVIDADES DOCENTES SERÁ FEITA CONFORME EXIGÊNCIA DO 

ARTIGO 104 DO ESTATUTO, DE ACORDO COM O QUE É ESTABELECIDO PELO ARTIGO 202 DO 

REGIMENTO GERAL. 
 
 PARÁGRAFO ÚNICO - COMPETE AO DIRETOR, ANUALMENTE, APRESENTAR À CONGREGAÇÃO AS INFORMAÇÕES 

SOBRE O USO QUE SERÁ DADO A ESTA AVALIAÇÃO BEM COMO SOBRE AS EVENTUAIS 

CONSEQÜÊNCIAS DELAS PARA A UNIDADE. 
 
 ARTIGO 78 – AS MODIFICAÇÕES DO PRESENTE REGIMENTO SOMENTE SERÃO REALIZADAS PELA APROVAÇÃO POR 

MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CONGREGAÇÃO, OU SEJA, O PRIMEIRO NÚMERO INTEIRO 

IMEDIATAMENTE SUPERIOR À METADE DOS MEMBROS DO COLEGIADO. 
 
 ARTIGO 79 – OS CASOS OMISSOS NESTE REGIMENTO SERÃO DECIDIDOS PELA CONGREGAÇÃO, SALVO EXPRESSA 

COMPETÊNCIA DE OUTRO ÓRGÃO. 
 

TÍTULO IX 
 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
 ARTIGO 80 – NOVENTA DIAS APÓS O INÍCIO DA VIGÊNCIA DESTE REGIMENTO, DEVERÃO SER SUBMETIDOS À 

APRECIAÇÃO DOS ÓRGÃOS COMPETENTES OS REGIMENTOS ESPECIAIS NELE PREVISTOS. 
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 ARTIGO 81 – APROVADO ESTE REGIMENTO, A COMISSÃO DE GRADUAÇÃO CONSTITUÍDA POR FORÇA DO REGIMENTO 

ANTERIOR DEIXA DE EXISTIR. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 REGIMENTO APROVADO PELO CONSELHO UNIVERSITÁRIO EM 02.09.08 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 12.09.08 

 
 

 APÓS A PUBLICAÇÃO DESTE REGIMENTO, FORAM FEITAS ALTERAÇÕES NO INCISO II DO ARTIGO 3º, ONDE FORAM INCLUÍDOS 

OS ITENS 05 - CENTRO DE PESQUISA EM VIROLOGIA (RESOLUÇÃO Nº 5478, DE 02.10.08); 06 – CENTRO DE ONCOLOGIA 

(RESOLUÇÃO Nº 5545, DE 14.05.09) E 07 – CENTRO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E SAÚDE DA FAMÍLIA E DA COMUNIDADE 

(RESOLUÇÃO Nº 5874, DE 27.09.10). 

 
 

 


